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Lei nº 1362/2025 Araguatins, 09 de setembro de 2025.
"Institui  Gratificação  por  desempenho  aos  Profissionais  de  Saúde  Bucal  e  dá  outras
providências”.
O Prefeito do Município de Araguatins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais,
que lhe conferem o art. 91, inc. VI, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Araguatins aprovou e ele, sanciona a seguinte:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art.  1º  -  Fica  criada  e  autorizado  o  pagamento  a  título  de  gratificação  por  incentivo  aos
indicadores  de  Desempenho  da  Saúde  Bucal,  nos  termos  da  Portaria  Ministerial  GM/MS  nº
960/2023, destinada aos profissionais de saúde bucal vinculados à Estratégia Saúde da Família e
cofinanciadas pelo Ministério da Saúde.
Parágrafo Primeiro – A gratificação de que trata esta lei poderá ser paga, também, aos demais
servidores que exerçam atividades no serviço de odontologia, no Município, vinculados ao Poder
Executivo Municipal.
Parágrafo Segundo – A Gratificação a que se refere o caput deste artigo, perdurará enquanto
existir, em âmbito federal, o repasse de recursos financeiros para o Município de Araguatins, para
fins de custear os dispêndios decorrentes da implantação da presente lei.
Parágrafo Terceiro –  Em caso de alteração das disposições da Portaria Ministerial GM/MS nº
960/2023, a aplicação desta lei ficará condicionada ao cumprimento das novas diretrizes que sejam
fixadas.
Art. 2º - Poderão fazer jus à gratificação prevista nesta Lei, os servidores públicos que exerçam
atividades como:
a) Coordenador (a) de saúde bucal,
b) Coordenador (a) do SEO (Serviço de Especialidades Odontológicas)
c) Cirurgião-Dentista
d)  Técnicos  e  Auxiliares  de  Saúde Bucal  com registro  ativo  no  CRO –  Conselho  Regional  de
Odontologia do Tocantins.
Parágrafo Primeiro – A Gratificação poderá ser paga levando em consideração critérios que sejam
estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal, mediante Portaria, não podendo, seu valor global
ultrapassar os valores que sejam transferidos pelo Ministério da Saúde.
Parágrafo Segundo –  Para fins  de concessão da gratificação deverá a Administração Pública
observar, dentre outros fatores que estabelecer, também, eventuais períodos de afastamentos do
servidor (atestados, licenças, etc), que não configuram efetivo exercício funcional.
Parágrafo Terceiro – Caso não haja repasse de valor financeiro pelo Ministério da Saúde para fins
de  custeio  da  gratificação  prevista  nesta  Lei  o  Município,  automaticamente,  suspenderá  seu
pagamento.
Art.  3º  –  A  Gratificação  de  que  trata  esta  Lei  deverá  observar,  para  fins  de  pagamento,  a
metodologia de desempenho prevista na Portaria MS 960/2023, podendo atingir os seguintes valores
máximos de desempenho alcançado pelo conjunto de indicadores por Equipe de Saúde Bucal do
Município de Araguatins do Tocantins, serão destinados 100% como Gratificação por Desempenho
para as equipes de Saúde Bucal, com carga horária semanal 40 horas, sendo dividido da seguinte
forma:
I - 50% do valor total destinado para os profissionais Cirurgiões Dentistas vinculados às Equipes de
Saúde Bucal, e;
II - 50% para os profissionais Auxiliares em Saúde Bucal e Técnicos em Saúde Bucal, se houver.
Parágrafo Único – Os valores previstos na letra antecedente poderão sofrer alterações de valores,
conforme definição, por meios de novas Portarias e/ou quaisquer outros instrumentos normativos do
Ministério da Saúde.
Art. 4º – O acompanhamento dos indicadores de desempenho da saúde bucal das equipes de saúde
bucal será de competência da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Araguatins.
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Art. 5º – A gratificação de incentivo aos indicadores de Desempenho da Saúde Bucal de que trata
esta lei não serão computadas para efeito de cálculo de outros adicionais ou vantagens e nem se
incorporarão aos vencimentos para fixação dos proventos de aposentadoria ou pensão.
Art. 6º – As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta das dotações consignadas no
orçamento vigente.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  7º –  Esta Lei  entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário, podendo ser regulamentada por meio de Decreto do Executivo.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, em 09 de setembro de
2025.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AQUILES PERREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal

JACQUELINE ADRIANE MACEDO COSTA
Secretária Municipal de Administração
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